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ESTADO DE sAo PAULO 

LEI NQ 1 107, DE 24 DE JUNHO DE 1 964.-

Dispõe sôbre um empréstimo de @ 79.473.2:36,00 
a ser contraído com a Caixa Econômica do Ests. 
do de São Paulo. 

O PREFEITO DO MUN1:CÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber q_ue a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a 

seguinte lei : 

Artigo 1'2 - ]'ica a Préfei tura Municipal autorizada a contrair com a Ca!_ 
xa Econômica do Estado de são Paulo, um empréstimo até a 
importância de � 79.473.236,00 (setenta e nove milhões, qu§. 
trocentos e setenta e três mil, duzentos e trinta e seis / 
cruzeiros) destinado, parte constituida de ('ti 59.000.000,00; 

(cinquenta e nove milhões de cruzeiros) à execução do servi 
ço de abastecimento de �gua, da sede do NunicÍpio, de acôr
do com os estudos e projetos elaborados sob a orientação / 
técni c a do Departamento de Obras Sanitárias, da Secretaria 
dos Serviços e Obras PtÍblicas do Estado, e (l$ 20.473 . 236,00 
(vinte milhões, quatrocentos e setenta e três mil, duz·e.ntos 
e trinta e seis ·::ruzeiros) ao custeio da "taxa de expedien
te11 insti tuida p13la Resolução na CEESP-CA-6/64. 

Artigo ZQ - Fica expressamente autorizada a inclusão no contrato que 
fÔr celebrado, de tôdas as cláusulas e condições adotadas / 
em operações des_sa natureza e, de modo especial, as seguin
te.s: 

a) - prazo máximo de 10 ( déis) anos, com resgate em .II' est-ª. 

ções mensa:is de juros e amortização pela 11·rabela Pri
ce", vencendo-se a primeira prestação 30 (trinta)dias 
após a entrega da Última parcela do empréstimo ; 

b) - juros de 12.% (doze por cento) ao ano, contados sôbre 
as importâncias em d�bito, sujeitos à majoração de 
1% (hum por cento) na falta de pagamento, nos prazos 
estipulados das prestações de juros ou de amortiz.ação 
do emprésttmo, vigorando o awnento durante o período 
de atrazo; 

e) - garantia das rendas provenientes das taxas dos servi
ços de aba:stecimento de água e das demais rendas do 
MunicÍpio, inclusive o excesso de arrecadação devido 
pelo Estado, nos têrmos do artigo 67 da Constituição 

---- ·---·------ -

12 ••• 

' 



�oo�rF�alIMOOffe\ [AA)M�a�a� ffe\[l @� ffe\��a� 
ESTADO DE SAO PAULO 

,- LBI NQ 1 107' DE 24 DE Jutrno DE 1 964.-

J • - �1 2 conG1 nua'iªº ·- J. s. -

do .3stado de ��ão Paulo, 50% (cinquenta por cento) da qu.Q. 
ta de que tra·�a o artigo 15, § �º' da Consti tuíção Fede
ral e as quot;:rn do imposto ô.e consumo a serem en·tregues / 

pela União; 
d) - multa de 10� ( déis por cento) sôbre o montante do débito, 

para atender �s despesas de execuç�o judicial, no caso de 
inadimplemento do contrato por qualquer das partes. 

Artige 3a - As leis orçam·entárias consignarão verbas especiais pa ra o 
pagamento de juros e amortiz·ação do financie.mente, que 
será custeado com as rendas dos próprios serviços e subsi 
diàriamente com as der:.ais rendas municipais. 

Artigo 4º - Para o efeito da garantia mencionada na al.Ínea 11c11, parte 

inicial, do artigo 2Q, são fixados acréscimos de taxas / 

me ns ais que passarão a ser arrecadadas desde que os servi 
ços sejam postos à disposição dos beneficiários e period1_ 
camento ajustadas às necessidades do custeio e conservação, 
medümte estudo econômico e fin<:<nceiro . A Prefeitura Maj 
cipal depositar � na Ag8ncia local da Caixa EconSmica do 
Estado de são Pa.ulo, em conta aberta em nome do Hunic:Ípio, 
o produto total da taxa de abastecimento de água em cada 
exe�c!cio, à medida que fÔr sendo arrecadada, liberando-se 
o que exceder aos encargos financeiro:s: contratuais de ca

da e:r:ercÍcio, creditando a Caixa os juros normais sÔbre / 
os saldos eventualmente existentes e apurados mês a mês; 
a credora � autorizada a transferir da referida conta as 
importâncias nec:essárias para sa·tisfação das prestações / 
mensais de juros: e de amortização de capital e juros , no 
dia imediato ao dos respectivos vencimentos . 

§ Único A taxa média mensal rem"lJ.neratÓria do sei·viço de abasteci

mento de água, cobrada com base nas leis municipais vigeg 
, 

tes, devera ser regulamentada , por decreto, pelo Poder / 
Executivo, no mitximo até a integre lização dêste emprésti
mo, sendo acresc:ida de (?$ 253,40 ( duzentos e cinquenta e 
três cruzeiros E� quarenta cent avos ) por liga:;ão domiciliar. 

Artigo 50 - Para cumprimE:nto e efetivação da garantia de que trata a 
alínea u c 11, partes média e final, do artigo 2Q, fica a 
Prefeitura Municipal autorizada a conferir à Caixa Econô
mica do Estado de são Paulo, em caráter irrevogável e ex
clu.si vo, os podE�res necessários para o recebimento da cog 
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contribuição dE:� que trata o artigo 67 da Constituição Esta
dual, e a cont:dbu.ição da quota de que trata o artigo 15, § 
,[+Q da Cons ti tu:Lção Federal e para o recebimento das quotas 
do imposto de co.nsumo atribuidas pela União, devendo a Ca1_ 
xa entregar ao :Município o total das quotas que receber, / 
ou o saldo res:;iectivo, na hipótese de atraso no pagamento/ 
das prestações do empréstimo. 
F'ica igualment.;; a Prefeitura Municipal autorizada a co.ntrs. 
tar a execução das obras, observadas as condições que fo
rem estipuladas na escritura de concessão do empréstimo. 
O contrato respecti-go obedecerá à minuta adotada para os/ 
serviços dessa natureza, e as obras serão executadas sob 
a direç�o t�cnica e fiscalização do Departamento de obras/ 
Sanitárias da aecretaria dos Serviços e Obras FÚblicas do 
Zstado, em regime quG melhor consulte os interêsses do Mu
nicÍpio, obedecendo às especificações constantes do orça-/ 
menta já elaborado. 
Fica aberto no Departamento de Contabilidade da Prefeitura 
Municipal, um cré'aito especial de \]$ 5.000.000,00 (cinco m1_ 
lhÕes de cruzeiros) com vigência de 6 (seis) meses para 
ocorrer às despesas de escritura e outras decorrentes da 
contratação do empréstimo autorizado no artigo 12, i.nclus1_ 
ve ao pagamento dos juros, sÔbre a> importâncias que forem 
devidas à Caixa BconÔmica do Estado de São Paulo, referen-
tes ao mesmo empréstimo. 
O valor do presente crédito ser' coberto com o excesso de 
arrecadação previsto pira o corrente exercício. 
Fica igualmente aborto no Departamento de Contabilidade da 
Prefeitura Municj.pal, crédito e:-:r· ecial de G:$}9.ooo.ooo,oo / 
(cinquenta e novE� milhõ es de cruzeiros) com vigência de 
3 (três) anos, a partir da assinatura do contrato de empré§. 
timo autorizado pela presente lei. 

§ 12 - O valor do prE::sente crédito será empregado exclusivamente / 
no serviço de abastecimento de água, nos têrmos do artigo 
H1 desta lei. 

§ 2a - O presente cr,dito ser� coberto com o recurso previsto na 
operação finance:Lra autoriz:ada pelo artigo primeiro da pr� 
sente lei. 
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A.rtigo 9Q - Esta lei entr•S1rá em vigor na data de sua publicação, rev.Q. 
gadas as disposições �-��{6. 

Prefeitura Nunicip:ü de As·sis , em p+ de junho de 1 964 
_./.·, 
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���ile 
Dire� Departamento dà Administração 

Publicada no Departamento de Administração da Prefeitura, em 24 

de junho de 1 964. 
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